
CONDENADA A 10 ANOS

Rainha das burlas
sai da cadeia
após oito dias
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Presapara cumprir dez anos de prisão
por burla e fraude foi libertadaporque
recorreu e invocou prescrição de três crimes

RAINHADASBURLAS
SÓ ESTEVE NA
CADEIA 8 DIAS
Agostinho Santos
agostinhosantos@jn pt

A empresária que burlou
maridos namorados e o
Estado sópassou oito dias
nacadeia depois de ter
sido presapara cumprir
dez anos Foi libertada

apósum recurso a evocar a
prescrição de três crimes

Pelas 11 horas damanhãdopassado dia 10 Maria Mar
garida Lopes Gue

des de Faria 52 anos natural
deMatosinhos foipresa pela
PSP mediante mandado de
captura assinadopor uma juí
za da 4ª Vara doTribunal Cri

minal do Porto e levada para
o Estabelecimento Prisional

de Santa Cruz do Bispo sec
ção feminina para cumprir
dez anos de prisão efetiva
A detenção ocorreu na Rua

do PinheiroManso no Porto
à porta do lar geriátrico Har

monia dos Afetos Casa dos

Pais para onde se dirigia
dado ser a responsável da
quela instituição onde estão
atualmente internados mais
de dez idosos

A pena de prisão resulta de
uma condenação transitada
em julgado em 14de novem
bro de 2013 pela prática de
três crimes de fraude na ob

tenção de subsídios ou sub
venção 21 de burla qualifica
da e seis de falsificação ou

contrafação de documentos
ver caixa
Quatro dias depois de aem

presária ser presa o seu ad
vogado Rodrigo Santiago
fez chegar aos serviços da 4ª
Vara via email um recurso
sobre a suadetenção noqual
exigiu a sua imediata liberta
ção pois o procedimento cri
minal relativo a três crimes

fraude na obtenção de sub
sídios e burla qualificada
praticados há mais de dez
anos já estaria prescrito Por
outro lado argumenta tam
bém que a condenada já
cumprira mais de quatro
anos de cadeia

Não tinham passado quatro
dias completos quando oMi
nistério Público se pronun
ciou sobre o recurso im
põe se proceder à imediata li
bertação da arguida despa
chou o procurador pedindo
ao juiz que se passemman
dados de libertação imediata
da arguida Simultanea
mente solicitou o acesso aos

autos a fim de se pronunciar
sobre a invocada prescrição
No próprio dia 18 de feverei
ro o juiz ordenou a imedia
ta passagem de mandado de
libertação e horas depois
Margarida Guedes de Faria
saía da cadeia de Santa Cruz

do Bispo
Umdia antes tinha sido le

vada sob escolta policial e al
gemada ao Tribunal de ílha
vo para responder em mais
um processo movido por um
ex namorado que se queixa
de burla

Sublinhe se que apesar de
ter sido libertada no dia 18 o
recurso em papel só chegou
ao tribunal no dia 19 deste
mês

Adefesa deMargarida Gue
des de Faria alega que estão
prescritos dois crimes de
fraude na obtenção de subsí
dios do Estado perpetrados
entre junho de 1989 e de
zembro de 1994 e um crime

de burla qualificada perpe
trado entre 1993 e 1995

UM CASO COM 20 ANOS

1994

Dizia sedegrandes posses
São lhe conhecidos nesse pe
ríodo os primeiros crimes de
burla fazendo se passar por
pessoa de grandes posses
comprando e não pagando
inúmeros artigos de decora
ção peças de ouro e jóias

1996

Empresas fantasma
Cria conjunto de empre
sas fantasma e através destas
saca fundos ao Estado e à

União Europeia Candidata se
e é selecionada para a reali
zação de cursos de formação
para os quais não está habili
tada recebendo chorudas re
munerações Fazia se passear
a partir dessa altura com car
ros topo de gama como
Porsche e BMW e C3

2002a2006
EmCustóias eTires
Condenada a 20 anos de pri

são pela prática de dezenas
de crimes nomeadamente de
burla qualificada fraude na
obtenção de subsídios e falsi
ficação de documentos Este
ve presa entre 2002 e 2006
viu entretanto reduzida a
pena para dez

2014
Presaelibertadaem 8 dias
Dando seguimento à conde
nação de dez anos foi detida
no dia 10 deste mês e leva
da para para a cadeia de San
ta Cruz do Bispo na foto
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